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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS 987, de 28-4-2015
(Consolidada com a Portaria CEETEPS GDS nº 2117, de 29 de maio de 2018)

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica constituída, com fundamento no Regimento Unificado das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo Conselho Deliberativo deste Centro - Deliberação CEETEPS nº 7, de 15, publicado no DOE de 19/12/2006, e pelo Conselho Estadual de Educação - Parecer nº 541/2007, da Câmara de Ensino Superior, de 07, publicado no DOE de 09/11/2007, a Comissão de Implantação da Faculdade de Tecnologia de Assis, em Assis, com os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
I - Diretor da Faculdade:

Professor Luiz Carlos Begosso, RG 8.070.947-3.

II - Coordenador de Curso

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial:

Professor Fabio Eder Cardoso, RG 25.594.421-4.

III - Representantes do Corpo Docente:

Professor Antonio Rafael Pepece Junior, RG 33.026.357-2;

Professor Daniel Paulo Ferreira, RG: 13.325.339;
Professora Fabiane Rocha Rodrigues Ferreira, RG 17.916.000;

Professora Luciana Siqueira Rosseto Salotti, RG 25.173.53616.331-950;

Professora Angela Simoni Ronqui Oliva, RG 41.143.358-1.

IV - Representante do Corpo Técnico-Administrativo:

Ezilda Zandoni Machado, RG 16.545.095-2.

V - Representante do Corpo Discente:

Marcio Lessandro Crivoi de Matos, RG 289069968.

V - Representante do Corpo Discente:

- Marcio Lessandro Crivoi de Matos, RG 28.906.996-8 – Ingresso em 07/2014, Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial. Até 16-06-2016

- Mariane Matida Andrade de Souza- RG 46.228.728-2- a partir de 17-06-2016. (NR) (Redação dada pela Portaria CEETEPS GDS 2117 de 29/05/2018)
VI - Representante da Comunidade Local:

Marcia Valéria Seródio Carbone, RG 16544988-3.

Artigo 2º - Os membros da Comissão exercerão tais atribuições sem prejuízo de suas atuais funções e sem ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo excepcionalmente seus efeitos a 05/12/2014
(Processo nº 6556/2014 – CEETEPS)
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